
 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, para determinar a 
obrigatoriedade de comprovação do 
período de pousio por meio de 
registro da data do seu início no 
Cadastro Ambiental Rural. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 3º da Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012, para determinar a obrigatoriedade de 

comprovação do período de pousio por meio de registro da data 

do seu início no Cadastro Ambiental Rural. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se 

o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 3º ................................  

§ 1º .................................... 

§ 2º Para fins de contagem do prazo 

previsto no inciso XXIV do caput deste artigo, o 

proprietário ou posseiro rural deverá registrar a 

data de início do pousio no Cadastro Ambiental 

Rural.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019. 
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